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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DORIO DE JANEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 22/2022

O campus Pinheiral do Instituto Federal do Rio de Janeiro, com sede na Rua JoséBreves nº550, Centro,
nacidade de Pinheiral, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº 10.952.708/0002-87neste ato representado
pelo Diretor Geral, Marcos Fabio de Lima Miranda, nomeado pela Portaria nº 770 de 21 de maio de
2018, publicada no DOU de 21 de maio de 2018, inscrito(a) no CPF sob o nº 003.737.486-98,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico 03/2022 (SRP) - UASG 158485, processo
administrativo n.º 23276.000169/2022-48, homologado em 19/05/2022, RESOLVE registrar os preços.
da empresa indicadae qualificada nesta ATA,de acordo com a classificação porela alcançadae nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se, as partes às normas
constantesna Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade comas disposiçõesa seguir

1. DOOBJETO

14. A presente Ata tem por objeto o registro de preçospara a eventual aquisição de Gás
liquefeito de petróleoe água mineral, conforme especificado no item 01 do Termode Referência,
anexo| do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022, que é parte integrante desta Ata, assim
comoa proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

24. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es)e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nome da Empresa: TAIANA E LUCIANALTDAMECNPJ: 10.646.066/0001-07
Endereço completo: Rua Domingos Mariano, Nº 06, Gleba C, Centro.

Pinheiral/RJ — CEP 27197-000
Tel: (24) 3356 — 3295

E-mail: rapidaogas123Dhotmailcom |

erreira - CPF 046388317-96

10.646.066/0001-07 - TAIANA E LUCIANA LTDA
Unidade de For- Quanti- Critério de Va- Valor Unitá- Vi GlobalEssa necimento dade or () rio

Grupo 1 - - R$35.530,0000 R$ 15.800,0000
Marca:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

1

Gás
refinode Quilograma 9180 R$9,2300 R$ 9,2000 R$ 84.456,0000
petróleo

Marc NACIONAL cas
Fabricante: NACIONAL Gas
Modelo / Versão: ás
Descrição Detalhadado Objeto Ofertado: GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO BOTIA COM 45KG, COM PERMUTA DE
EMBALAGEM, VALOR FERERENTE AO KG

Taioa daRegiao do Erg modo = Ee compra +
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2 Botijão Para

—
Unidade 62 R$ 127,9300 R$ 127,0000 R$ 7.874,0000

Gás
Marca: NACIONAL cas
Fabricante: NACIONAL sas
Modelo 4 “Versão: PIS
Descrição Detalhadado Objeto Ofertado: CARGA DE GÁS GLP BOTUÃO P13

5 Gás refino de

—
Quilograma 3060 R$9,2300 R$ 9,2000 R$ 28.152,0000

petróleo
Marca: NACIONAL sas
Fabricante: NACIONAL asModelo 4 Versão: Pas
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO BOTIA COM 45KG, COM PERMUTA DE
EMBALAGEM, VALOR FERERENTE AO KG

Total do Fornecedor: R$
136.282,0000

22.Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

31, O órgão gerenciador será o Campus PinheiralIFRJ — UASG:158485

aa O local de entrega do órgão gerenciador é o seguinte

Dias eCampus Endereço Contato Setor horários

Rua José Breves, (24) 3356-8215
Pinheiral|nº550,Centro,|Email prefcpinatiriedubr|Restaurante | |aura(gerenciador)|Pinheiral-RJ. CEP 1 Prefeitura|Sexta ron

|
27197-000 restaurante.cpinBifredu.br

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

5. VALIDADE DA ATA

51. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,a partir da data de
assinatura não podendo ser prorrogada

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

81. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superioresa 180 (cento e oitenta) dias,a fim de verificara vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

iaGaRegada res =mu=rocame “
Mação Curanensáora
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82 Os preços registrados poderão ser revistos em decarrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato queeleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es)
63 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preçosaosvalores praticados pelo mercado.

84. O fornecedorque não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. Aordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços
aos valores de mercado observará a classificação original.

65 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

651. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivose comprovantes apresentados; e
8.52. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade. de
negociação.

66. Não havendo êxito nas negociações,o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

87. O registro do fornecedorserá cancelado quando:

874. descumprir as condições daata de registro de preços;
67.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

673, não aceitar reduzir o seupreço registrado,na hipótese deste se tornar superior
“àqueles praticados no mercado; ou
67.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)

68. O cancelamento de registrosnas hipóteses previstas nos itens6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseguradoo contraditório e a ampla defesa.
es. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento daata, devidamente
“comprovados e justificados:

691 por razãode interesse público; ou

6.92. a pedido do fomecedor.

7. DAS PENALIDADES

FAR

O
descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital,

EdmarNac

ão
los doars Coroa caComa Gal dans — oa e Retro de Preços roca = pregão compusa

Atração: Desomarota
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74.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos doart. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciadora aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

73.Oórgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art, 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

sa. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazospara entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidosno Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

82. É vedado efetuar acréscimosnos quantitativos fixadosnesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o51º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termosdo art. 12, 81º
do Decreto nº 7892/13,

83. A atade realizaçãoda sessão pública do pregão, contendo a relaçãodos licitantesque
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
“compõeanexoa esta Ata de Registro de Preços,nos termos doart. 11, 84º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmezaevalidadedo pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vaiassinadapelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

Pinheiral, 23 de Maio de 2022

goubr gumaniros

MARCOS FABIO DE LIMA MIRANDA
DIRETOR GERAL

IFRJ CAMPUS PINHEIRAL

LUCIANA APARBÉIDA A, FERREIRA
CPF 046388317-96

REPRESENTANTE TAIANA E LUCIANA LTDA ME

eAaitação: Detentor


